
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça Presidente Vargas, 38 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: pmparaisopolis@gmail.com 

 

 

TERMO DE CONTRATO N.º 476/2025 
Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 251/2025 
INEXIGIBILIDADE N.º 026/2025 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PARAISÓPOLIS, POR INTERMÉDIO 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
A EMPRESA FERNANDO DE FARIA SILVEIRA 
FISIOTERAPIA. 

 
O Município de Paraisópolis, por intermédio do Departamento Municipal de Educação, com sede na Praça 
Presidente Vargas, n.º 38, Centro, nesta, inscrito no CNPJ sob o n.º. 18.025.965/0001-02, neste ato 
representado pelo Departamento Municipal de Educação, a Sr.ª Marlene Carvalho, Diretora de Educação, 
ordenadora de despesas, designada pelo Decreto Municipal n.º 3.724 de 05 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa Fernando de Faria Silveira Fisioterapia, inscrita no CNPJ sob o n.º 
26.773.503/0001-93, com sede na Rua Silviano Brandão, n.º 455, Bairro Centro, CEP 37.660-000, no 
Município de Paraisópolis/MG, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Fernando 
de Faria Silveira, inscrito no CPF sob o n.º XXX.374.866-XX, tendo em vista o que consta no Processo n.º 
251/2025 e Inexigibilidade n.º 026/2025, com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, e demais legislações 
correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de realização de palestra com o tema 
“Desenvolvimento Motor (0 - 2)”, destinada a atender às necessidades da Creche Municipal “Erestina de 
Carvalho Almeida”, em atendimento ao Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
do Município de Paraisópolis/MG, por inexigibilidade de licitação. 

 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QUANT. VR. UNIT. VR. GLOBAL 

1 Unid. PALESTRA SOBRE O TEMA 
“DESENVOLVIMENTO MOTOR (0 – 2), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CRECHE 
MUNICIPAL ERESTINA DE CARVALHO 
ALMEIDA. 

01 R$3.000,00 R$3.000,00 

1.2. A especificação técnica do item acima deve ser atendida conforme consta no Anexo I deste 
documento. 
1.3. O quantitativo da tabela acima descrito é definitivo, gerando obrigação da Administração em 
adquirir a totalidade prevista. 

mailto:pmparaisopolis@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça Presidente Vargas, 38 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: pmparaisopolis@gmail.com 

 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O Departamento Municipal de Educação busca oferecer um trabalho de excelência. Nesse 
sentido, investir em capacitação é fundamental. Por isso, a prioridade é garantir atendimento 
qualificado desde os primeiros meses de vida, disponibilizando ferramentas aos principais atores 
envolvidos nos cuidados das crianças da faixa etária de berçário. 
Dessa forma, faz-se necessária a realização de treinamentos específicos, conduzidos por 
profissionais que dominem conhecimentos da primeira infância. O treinamento voltado ao 
desenvolvimento motor é essencial para sanar dúvidas, orientar práticas e possibilitar a 
identificação precoce de possíveis atrasos. 

 
2.2. O quantitativo se baseia na necessidade da Creche Municipal “ERESTINA DE CARVALHO 
ALMEIDA”. 

3. FORMA, PRAZO E LOCAL: 
3.1. O serviço será efetuado em 10 de dezembro de 2025. 
3.2. O serviço deverá ser executado na CRECHE MUNICIPAL “ERESTINA DE CARVALHO 
ALMEIDA”, localizada no endereço: TRAVESSA ÁLVARO AUGUSTO DE ALMEIDA, Nº 40 - 
CENTRO – PARAISÓPOLIS – MINAS GERAIS. 
Horários de Execução do Serviço: Início às 18:00hs, com duração de 2 (duas) horas. 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
4.1 Atendendo o art. 74 da Lei 14.133/2021, o serviço solicitado destina-se a suprir as demandas 
do Departamento Municipal de Educação, para com seus funcionários quanto a preparação dos 
servidores para os desafios que moldarão o futuro e execução das ações da entidade por 
necessidade do serviço e aperfeiçoamento profissional e para fins educacionais. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. O presente Termo de Referência trata-se da contratação dos serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, nos termos do art. 6, inc. XI e XIX, da Lei nº 14.133/2021. 
5.2. Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, conforme art. 5 da Lei nº 14.133/2021. 
5.3. Não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 
120). 
5.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
5.5. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
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5.6. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). A 
inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
5.7. A prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA 
e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 
5.8. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Estaduais e Municipais. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 
com relação ao objeto deste contrato; 
6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
6.3. Efetuar os pagamentos relativos ao fornecimento dos serviços, nas condições previstas neste 
Termo de Referência. 
6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se 
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
6.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, 
assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
7.1.1. Executar o objeto conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta. 
7.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
7.1.4. Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.1.5. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do 
serviço. 
7.1.6. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
7.1.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
7.1.8. Quando não for possível a verificação da manutenção das condições de habilitação, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
7.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação nesta contratação direta. 

7.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 
7.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 
14.133/2021) 
8.1. O fornecedor foi selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inc. III, alínea “f” da Lei n.º 14.133/2021, em 
razão da notória necessidade na contratação de consultoria especializada no fornecimento de 
serviço de Palestra: “Desenvolvimento Motor (0 – 2)”, tendo como finalidade atender a 
necessidade da gestão. 
8.2. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 
meio de consulta aos sítios de internet ou documentos por ele abrangidos. 
8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
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de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
8.6. Para fins de contratação, a empresa deverá atender aos seguintes requisitos de habilitação: 

 
8.6.1. Habilitação Jurídica: 
8.6.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.6.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
8.6.4. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
- prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
- prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
- prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
- prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
- prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.6.5. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados 
ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na 
forma da respectiva legislação de regência. 

 
9. PAGAMENTO 
9.1. O valor total da contratação é de R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme proposta comercial. 
9.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
9.3 FORMA DE PAGAMENTO 
9.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
9.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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9.4 PRAZO DE PAGAMENTO 
9.4.1. O pagamento será efetuado, à vista, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 
9.4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
9.4.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

 
9.5 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.5.1. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste Termo de Referência. 
9.5.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de 
validade, a data da emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o período respectivo de 
execução do contrato, o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias 
cabíveis. 
9.5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
9.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
9.5.5. Previamente à emissão de nota de empenho e do pagamento, a Administração deverá 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital ou identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
9.5.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
9.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
9.5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
9.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente. 
9.5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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9.5.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
iv) Multa: 
(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º Lei n. 14.133) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º Lei n. 14.133). 
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10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 Lei n. 14.133) 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º Lei n. 14.133). 
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º Lei n. 14.133): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n. 
14.133). 
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161da Lei n. 14.133). 
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendido decorrerá das dotações 
orçamentárias: 

02.09.03.12.365.0002.2.852 33.90.39 Ficha 443. 
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Paraisópolis – Minas Gerais, 01 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS – CONTRATANTE 
Marlene Carvalho 

Diretora de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

FERNANDO DE FARIA SILVEIRA FISIOTERAPIA 
Fernando de Faria Silveira 
CNPJ: 26.773.503/0001-93 
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 476/2025 

 

PROCESSO N.º 251/2025 – INEXIGIBILIDADE N.º 026/2025 

Partes: MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS 

FERNANDO DE FARIA SILVEIRA FISIOTERAPIA 
CNPJ: 26.773.503/0001-93 

 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de realização de palestra com o tema 
“Desenvolvimento Motor (0 - 2)”, destinada a atender às necessidades da Creche Municipal “Erestina de Carvalho 
Almeida”, em atendimento ao Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de 
Paraisópolis/MG, por inexigibilidade de licitação. 

VALOR: Perfazendo o valor total de R$3.000,00 (três mil reais), conforme abaixo discriminado: 
 
 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QUANT. VR. UNIT. VR. GLOBAL 

1 Unid. PALESTRA SOBRE O TEMA “DESENVOLVIMENTO MOTOR (0 – 2), 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CRECHE MUNICIPAL 
ERESTINA DE CARVALHO ALMEIDA. 

01 R$3.000,00 R$3.000,00 

 
 
 
 

Data da Assinatura: 01/12/2025. 

Vigência: 01/12/2025 até 01/02/2026. 
Certifico que este extrato foi publicado em 

conformidade com a Lei 2.433, de 10/09/2015. 

Em 01/12/2025 
 
 

 
Jean Pierre Almeida Castro 

Superintendente de Licitações 

mailto:pmparaisopolis@gmail.com

